


Estância Velha RS, 08 de outubro de 2014.





Senhor Presidente .





Senhores Vereadores:





No mês de agosto de 2014  o Ministério da Saúde anunciou a regulamentação que disciplina  o antifumo , que estabelecendo que ambientes fechados de uso  coletivo  em todo o Pais devem estar  100%  livres de tabaco.





Por meio da medida , serão extintos os fumódromos e ambientes específicos para fumantes em locais fechados.





O Município de Estância Velha , através da Lei Municipal n. 055 de 17 de agosto de 1993, disciplina a matéria proibindo o uso de fumo em  ambientes públicos fechados, bem como destina sala especial para fumantes , possibilidade essa a qual o Ministério da Saúde através de Decreto Presidencial proibiu.




Assim sendo , proponho a alteração da Lei Municipal n. 055 de 17.08.1993  especificamente o § 1º  e § 2º do art. 1º  para afastar a destinação de locais  para fumantes em  locais públicos fechados , nos termos que estabelece a norma federal.





Por essas razões , requer o recebimento do Projeto de Lei o seu processamento na Casa na forma Regimental e aprovação pelo Colegiado.






Ver. Sônia Brites

PROJETO DE LEI 090/2014




Altera redação do §1º e § 2º do art. 1º Lei Municipal n.




055 de 17.08.1993 que Disciplina o uso do fumo em




Ambientes da Jurisdição do Município e dá outras




providências.




José Waldir Dilkin , Prefeito Municipal de Estância Velha RS.




Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.




Art. 1º O § 1º e § 2º  do art. 1º da Lei Municipal n. 055 de 17/08/1993 , passam a vigorar com a seguinte redação:




§ 1º Fica proibido qualquer local especial para fumantes  como sala especial , fumódromos ou outro local qualquer com  essa finalidade.




§  2º Deverão ser  colocados no ambientes acima , avisos de que é proibido fumar , claramente visíveis.




Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.






José Waldir Dilkin






Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

